
PODER LEGISLATIVO
Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul - RS
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Rua 15 de Novembro, nº 793 São Pedro do Sul – RS 97400-000

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 004/2025, DE 21 DE MAIO DE 2025

DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DO VALOR DE
DIÁRIAS, E DÁ PROVIDÊNCIAS.

EDUARDO SERDOTTI, Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições regimentais, constantes do
Artigo 112, Inciso VI do Regimento Interno e do Art. 10, §4º da Lei nº 1.646/2006;

RESOLVE

Art. 1º Reajusta os valores das diárias a que fazem jus os agentes públicos do Poder
Legislativo, no percentual de 5,53% (cinco inteiros e cinquenta e três centésimos por cento), a
ser concedido na forma prevista no art. 10º da Lei Municipal nº 1.646/2006, que passam a ser
os seguintes:

Agente Público Legislativo Valor da Indenização da Diária

Presidente e Vereadores R$ 400,47

Diretor-Geral, Procurador Jurídico e Contador R$ 281,50

Assessores e demais servidores R$ 219,70

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, aos vinte e um dias
do mês de maio de 2025.

Ver. Eduardo Serdotti
Presidente da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul

Ver. Hielderson Alves Panciera Ver. Jefferson Lenz
Vice-presidente Secretário
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Assinatura Eletrônica Simples

KIKO PANCIERA
932***.***30

23/05/2025 11:38:32

IP: 45.183.75.224  Geolocalização: -29.6248, -54.2442

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:

Assinatura Eletrônica Simples

EDUARDO SERDOTTI
025***.***90

22/05/2025 11:19:55

IP: 45.183.75.224  Geolocalização: -29.618995, -54.181888

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:
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JEFFERSON LENZ
445***.***49

23/05/2025 11:59:33

IP: 45.183.75.224  Geolocalização: -29.618995, -54.181888

CPF:

Assinado em:

Identificação:

Local:
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